
. i m n u r OTIC IA D _ 
jüdâo de São Paido (Estados Unidos do ßra&ifj 

1 — P lane ja r e d i r ig i r , assistido pelo V i ce -D i r e to r , os programas de 
'^treinamento e pesquisa do Inst i tuto , inc lus ive a sua execução nas instituições 
'"jnencionadas no art igo I, parágrafo 2, alínea c; 
j, I I — Organ i za r e d i r i g i r a Administração do Ins t i tu to e, assist ido 
•pelo Vice-Diretor , selecionar o corpo docente e o pessoal admin is t ra t i vo do I n s -
ítituto, provido pelo Governo do Estado de São P a u l o nos termos do presente 
*Ajuste, bem como o pessoal ind icado pelos Governos dos países da América L a 
tina, de acordo c om os entendimentos a serem concluídos com esses Gove rnos . 
O Diretor informará prev iamente ao Governo do Estado de São Pau lo sobre o 
pessoal não brasi le iro por êle selecionado em outros países; 

I I I — D i vu l ga r o mate r i a l de t re inamento e pesquisa nos países d a 
América L a t i n a e publ icar , se fõr o caso, os resultados dos t raba lhos de pes
quisa; 

I V — Promover o intercâmbio com entidades s imi lares e autoridades, 
Ti aciona is ou internac ionais . Ao completar o pr ime i ro ano de exercício e, depois, 
anualmente, o Di re tor submeterá à Organização e ao Governo do Estado de São 

'Paulo o relatório dos trabalhos real izados e o programa de at iv idades para o 
suo seguinte. 

b i — U m Vice -Di re tor . designado pelo Governo do Estado de São 
Paulo, de acordo com a Organização e por intermédio do Governo . O V i c e -
Diretor auxiliará o Di re tor no desempenho de suas funções, inc lus ive nas r e l a 
ções com as autoridades governamentais competentes, tendo em v is ta promover 
o desenvolvimento do Inst i tuto e, também, o substituirá nos seus imped imentos . 
O cargo de V ice -D i re to r poderá ser exercido por nac iona l de qualquer dos países 
lat ino-americanos contr ibuintes, se a d i re tor ia couber a bras i le i ro . Neste caso, 
o Vice-Diretor será pago pelo pais designante. 

c) — U m Consu l t o r -Ge ra l , designado pela Organização, med iante 
consulta ao Governo e ouvido o Governo do Estado de São P a u l o e r emunerado 
pela Organização. O Consu l t o r -Ge ra l verificará a execução do programa de t r a 
balhos e pesquisas do Ins t i tu tq e será responsável pelas publicações do I n s t i t u 
to. Na ausência do V ice -D i re to r ou quando este último estiver subst i tu indo o 
Diretor o Consultor G e r a l assumirá as funções de V i c e -D i r e t o r in t e r ino . Q u a n d o 
o Diretor e o V i ce -D i r e to r estiverem ambos ausentes, o Consul tor G e r a l exerce ia 
as funções de D i re to r in t e r ino . 

d) — O Governo do Estado de São P a u l o proverá os necessárir-s 
especialistas e funcionários administrat ivos , inclusive, entre outros u m Secretário 
Geral , um bibliotecário-chefe. u m auxiliar-bibliotecário, chefes de seção técnicos, 
tradutores e estenógrafos, habi l i tados em português, francês, inglês e espanhol , 
bem como especialistas em serviço de documentação, u m contador e u m contador 
íuxiliar, escriturários, secretários, contínuos, serventes e motor is tas . 

2 — O Inst i tuto disporá de instalações p a r a a D i r e t o r i a e A d m i n i s -
trnção e salas de aula devidamente equipadas. 

3 — O método de instrução consistirá pr inc ipa lmente de conferências, 
debates ou seminários. O ensino fár-se-á, de preferência, através de manua i s 
básicos, observação de casos concretos, meios visuais, v is i tas a instituições e c u r 
sos experimentais nas mesmas. Além disso, o Ins t i tuto empreenderá cursos i n t e n 
sivos, especiais e de recapitulação. e outros " a d h o c " de tre inamento, para a t en 
der aos problemas e às necessidades que possam surg i r . 

4 — No intui to de amp l i a r o seu alcance e objetivos, o Ins t i tuto p r o 
curará obter a cooperação de outros países la t ino-amer icanos no desempenho de 
suas atividades. Logo que seis países la t ino-amer icanos , além do B r a s i l , este jam 
contribuindo regularmente para o func ionamento do Inst i tuto , será formado u i n 
Conselho Consul t i vo composto de u m representante de cada país cont r ibu in te . O 
representante do B r a s i l será nomeado pelo Governo do Estado de São P a u l o . O 
Conselho apresentará ao Diretor , anualmente , opiniões e sugestões sobre a exe
cução do programa do Ins t i tu to . Os membros efetivos do Conse lho poderão dar 
seus pareceres por correspondência. Os países não la t ino-amer icanos que t a m 
bém contr ibuam regularmente para o func ionamento do Inst i tuto, poderão ser 
convidados pelo Conse lho a par t i c ipar do mesmo na qual idade de observadores. 

5 — O regulamento do Inst i tuto será elaborado pelo Di re tor , pelo 
Vice-Diretor e por u m representante designado pelo G o v e r n o do Estado de São 
Paulo . 

A r t i go I I I — Obrigações da Organização 
A Organização, de conformidade com as regras do Acordo Básico e 

dentro da disponibi l idade de seus recursos, prestará, por u m período, não supe
rior a cinco anos, a seguinte assistência técnica: 

a) — E m 1959 — Os serviços do D i r e to r e do Consu l tor G e r a l e, 
mais, no valor de USS 2.500. equipamento, l ivros técnicos e outros mater ia i s de 
consulta destinados à B ib l i o teca do Inst i tuto ; 

b) — E m 1960 — Os serviços do D i re to r e do Consu l tor G e r a l e, 
mais, no valor de USS 1.000. l ivros e m a t e i i a l de consu l ta ; 

c) — E m 1961 — Os serviços do D i re to r e do Consu l tor G e r a l ; os 
livros e o mate r i a l mencionados na alínea " b ' ' três técnicos, no máximo, pelo 
período de três meses cada qua l : e. a inda , c inco bolsas de estudo, de seis meses 
cada uma, dentro do Prog rama de Assistência Técnica das Nações Un idas no 
país la t ino-amer icano que so l ic i tar a bolsa correspondente: 

d) — E m 1962 e 1963 — Os serviços do D i re to r e do Consu l tor G e r a l ; 
os l ivros; o mater ia l e os técnicos mencionados na alínea " c " ; no máximo, àe.z 
bolsas de estudo, de seis meses cada uma . dentro do Prog rama de Assistência 
Técnica das Nações Únicas no país l a t ino -amer i cano que sol ic i tar a bolsa cor 
respondente. 

A r t i g o I V — Obrigações do Gove rno e do Governo do Estado de São 
Paulo. 

1. O Governo do Estado de São Pau lo fornecerá: 
a) — Os funcionários e especialistas já mencionados no art igo I I , 

5 l.o, alínea d, e quaisquer outros necessários ao pleno func ionamento do Ins 
t i tuto ; 

b) — Instalações convenientemente mobi ladas e equipadas, e a sua. 
manutenção, necessária ao desempenho dos f ins do Inst i tuto . Ta is instalações 
deverão inc lu i r as seguintes acomodações, não f icando, porém, a elas l i m i t a d a s : 
locais e escritórios adequados: auditório e salas de conferência; laboratórios; 
bibl ioteca: salas de estudo e de a u l a ; fac i l idades pa ra impressão de publícaçóas 
do Inst i tuto; e, se possível, acomodações na Cidade Universitária para técnicos, 
bolsistas, pessoal admin is t ra t i vo e de manutenção; 

c) — U m a Instituição Aber ta , organizada, equipada e mant ida , de 
maneira adequada, para tre inamento, pesquisas e demonstrações. Es ta e outras 
instituições penitenciárias usadas pelo Inst i tuto e seu pessoal não serão c o n s i 
deradas, admin is t ra t i vamente , como parte integrante do Inst i tuto ; 

d) — As publicações de natureza técnica e o mate r i a l necessário ao 
programa e às at iv idades de pesquisas do Ins t i tu to ; 

e) — Qualquer outra contribuição que se to rnar necessária ao êxito 
da execução do programa do Inst i tuto, inc lusive faci l idades de transporte e bolsas 
de estudo. Os bolsistas brasi leiros serão mant idos pelo Governo do Estado de São 
Paulo, com exceção do pagamento das viagens dos lugares de origem, que deverão 
ser atendidas pelos Governos estaduais respectivos; 

f) — Assistência médico-hospitalar aos funcionários recrutados in t e rnac i o 
nalmente pela Organização. 

2. O Governo porá o Ins t i tu to à disposição de bolsistas hab i l i tados 
pelas Nações Un idas ou de outras pessoas, nacionais de países la t ino-amer icam-s, 
faci l i tando, para esse f im, de acordo com a legislação bras i le i ra vigente, sua 
entrada e permanência em território nac iona l . 

3. O Governo do Estado de São Paulo , nos termos da legislação bras i 
l e i ra , responderá pelos danos resultantes do exercício n o r m a l de t raba lho pro f i s 
s ional e técnico dos funcionários do Inst i tuto recrutados in ternac iona lmente pe la 
Organização. 

Ar t i go V — Privilégios e Imunidades . 
O Governo aplicará aos funcionários do Inst i tuto recrutados in t e r 

nac ionalmente pela Organização as disposições da Convenção sobre Privilégios e 
Imunidades das Nações Un idas , de 13 de fevereiro de 1946. 

Ar t i go V I — Duração do Inst i tuto . • 1 • . 
1. Decorr ido o período máximo de cinco anos,- durante o qua l a O r g a 

nização prestará assistência técnica de acordo com o art igo I I I , o Governo o o 
Estado de São Pau lo tomará todas as medidas necessárias à continuação das 
ativ idades do Inst i tuto em base permanente. 

2 Enquanto o Ins t i tuto não estiver devidamente constituído, a O r 
ganização, consoante o estipulado no Acordo Básico de Assistência Técnica e 
segundo a disponibi l idade de meios, considerará de mane i ra íavorável os p e d i 
dos mais importantes de assistência que lhe forem feitos. 

3 . A Organização poderá, se necessário, designar u m funcionário 
competente ou u m técnico pa ra v is i tar o Inst i tuto e apresentar, ã mesma, r e 
latório sobre o seu func ionamento . 

A r t i g o V I I — E n t r a d a em vigor, duração e denúncia 
f l . O presente Ajuste entrará em vigor na data de sua ass inatura , 
e permanecerá em vigência pelo período de c inco anos de acorde com o disposto 
no artigo I I I . 

2. Quer o Governo, quer a Organização, poderá propor a prorro» 
gação do presente Ajuste, u m ano antes da sua expiração. 

3. Quer o Governo, quer a Organização, poderá propor a denunc ia 
do presente A jus te . A denúncia, contudo, só terá efeito quatro meses após o 
recebimento de notificação escrita a esse respeito. 

E m testemunho do que os representantes das A l t as Partes C o n t r a 
tantes, por elas devidamente autorizados, f i r m a m o presente A jus te . 

Fe i to na cidade do R i o de Jane i ro , aos doze dias de jane iro (Je 
1959. em quatro exemplares, dois em português e aois em inglês sendo todos os 
textos igualmente autênticos. — Frat ic isco Negrão de L i m a . — R . Uacbot. —» 
J , A . Cesar Sa lgado . — José Benedi to V i a n a de Moraes 
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Dispõe sobre permuta de imóveis em Xavan t e s 

0 G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : .. 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a se

guinte l e i : r & 
Ar t i go l . o — F i c a a Fazenda, do Estado autor i zada a permutar imó

vel de sua propriedade, por outros pertencentes a José M a n o e l B i cudo F e r r a z e 
D i a u l a s da Fonseca Fe r raz F i l h o , s i tuados no distr i to e município de Xavarvtes 
representados nas p lantas S D — 606 e S D . 611, — d a Es t r ada de F e n o Soro •.•(-' 
bana, a saber 

1 — Imóveis de propriedade da Fazenda do Estado, de São Paulo , n a 
posse e administração da Est rada de Fe r ro S o i o c a b a n a : D u a s áreas de terreno 
com a superfície tota l de 12 .250 m2 'doze m i l , duzentos e c inquenta m e t o i s 
quadrados) , com as seguintes divisas e confrontações: da área A ' , com 2 800 m2 
(dois m i l e oitocentos metros quadrados ) . P a r t i n d o do ponto (K ) distante 14m. 
(catorze metros ) . à esquerda, da estaca 1867 + 2,00 da l i n h a locada seguem; 30Ò 

m . (trezentos metros) em curva pela cerca divisória da ant iga l i n h a em tráfego 
até <C) distante 15 m . (quinze metros) à esquerda da estaca 1881 + 6.00 da l i n h a 
locada confrontando com terreno de José Manoe l B i c u d o Fe r ra z e D i a u l a s d a 
Fonseca Fer raz F i l h o . 61 m . 'sessenta e u m metros) em curva pela cerca divisó
r i a da fa i xa para le la à cu r va de R- l .145,93 até (B) d is tante 15 m . (quinze me
tros) à esquerda da estaca 1878 + 6.00, confrontando com terreno da t ransmi t en t e ; 
140 m . (cento e quarenta metros) em curva pela cerca divisória da ant iga l i n h a em 
tráiego até 'A ) distante 15 m . (quinze metros) , à esqerda da estaca. 1871 + 
11,00 da l i n h a locada conf rontando com terreno de José M a n o e l B i c u d o Fe r ra z e 
Diau las da Fonseca Fer raz F i l h o , 92m. (noventa e dois metros) em curva pe la 
cerca divisória da fa ixa para le la a curva- de R - l 145,93 até o ponto <K) de p a r t i d a 
confrontando com terreno da t ransmi tente : da area B ' . com 9 450 m2 (nove m i l 
quatrocentos e c inquenta metros quadrados ) . P a r t i n d o do ponto L H ) d istante 15 
(quinze metros) à d i re i ta da estaca 1884 + 12,00 da l i n h a locada síguem: 576 m . 
(quinhentos e setenta e seis metros) em curvas e retas pela cerca divisória d a 
ant i ga l i n h a em tráfego até (L) no encontro com a div isa, con f rontando com 
terreno de José M a n o e l B i c u d o F e r r a z e D i a u l a s da Fonseca Fe r ra z F i l h o : — 19 
n i . (denove metros i em reta pela d iv isa até (M) no encontro c u m a cerca divisória 
da ant iga l i n h a em tráfego, confrontando com terreno de- t ransmi tente ; 605 m . 
(seiscentos e cinco metros) em curvas e retas pela cerca divisória da ant iga l i 

n h a em trafego até d ) d istante 15 m . (quinze met ros i à d ire i ta da estaca 
1883 + 3,00 da l i nha locada confrontando com terreno de José M a n o e l B i c u d o 
Fe r ra z e D i au l a s da Fonseca F e r r a z F i l h o : — 29 m . (vinte e nove metros) e m 
curva pela cerca divisória da fa ixa para le la a curva de R - l 145.93 até o ponto (H) 
de par t ida , con f rontando c om terreno da t ransmitente , tudo de acordo com a 
p lan ta S D . 611, ac ima re fe r ida . 

I I _ Imóveis de propriedade de José M a n o e l B icudo Fe r ra z e D i a u 
las da Fonseca Fe r ra z F i l ho , com o to ta l de 47.033 m2 (quarenta e sete m i l e 
t r i n t a e três metros quadrados) , dest inado aos serviços d a Es t r ada de Fe r r o S o -
rocabana com as seguintes divisas e confrontações: quatro fa ixas de terreno, a 
saber : Das áreas A e B . com o tota l de 24 .953 m2 (vinte e quatro m i l , novecentos 
e c inquenta e três metros quadrados) da p lanta S D . 6 1 1 ; "Área " A " , com . . 
8.440 m2 (oito m i l , quatrocentos e quarenta metros quad rados ' . P a r t i n d o do" 
ponto (A) distante 15 m (quinze metros) à esquerda da estaca 1871 4 - 11,00 d a 
l i n h a locada seguem: 137 m (cento e t r in ta e sete metros) em curva pela cerca 
divisória para le la a curva de R -1.145,93 ate (B) distante 15 m (quinze metros) 
à esquerda da estaca 1878 - f 6.00 da l i n h a locada, conf rontando com terreno dos 
t ransmi tentes ; 103 m (cento e três metros) em curva pela cerca divisória da a n 
t iga i h . h a em tráfego até (I) distante 15 m (quinze metros) à d i re i ta da estaca 
1883 + 3 00 da l i n h a locada confrontando com terreno da Es t rada de Fe r r o S o -
rocabana : 442 m (quatrocentos e quarenta e dois metros) em curva pela cerca 
divisória da fa ixa , para le la a curva de R - 1.1.45.93 até ( J i d istante 9 m (nove 
metros) à d ire i ta da estaca 1861 da l i n h a locada confrontando com terreno dos 
t ransmi tentes ; z l 6 m (duzentos e dezesseis metros) em reta pela cerca divisória 
d a ant i ga l i n h a em tráfego até o ponto (A) de pa r t i da con f rontando com te r 
reno da Es t rada de Fe r ro Sorocabana : "Área " B " , com 16.5"13 m2 (dezesseis 
m i l , quinhentos e treze metros quadrados»; P a r t i n d o do ponto (C) d is tante 
15 m (quinze metros i à esquerda da estaca 1881 + 6.00 da l i n h a locada seguem: 
232 m (duzentos e t r i n t a e dois metros) era curva pela cerca divisória da f a i x a 
para le la a curva de R =1.145,93, até (D) distante 15 m (quinze metros) à es
querda da estaca 1892 + 13,25 — -= P T . da l i n h a l ocada ; 344,75 m (trezentos 
e quarenta e quatro metros e setenta e c inco centímetros) em re ta pela cerca 
divisófa da fa i xa até (E) d is tante 15 m (quinze metros) à esquerda da estaca 
1909 - J ~ 18,00 da l i n h a locada confrontando de (C) a (E ; com terreno dos t r a n s 
mitentes ; 30 m ( t r in ta met ios ) em reta pela d iv isa que co i ta a l i n h a locada " .a 
estaca 1909 + 18,00, indo até (F.i d istante 15 m (quinze) metros) à d i re i ta d a 
estaca 1909 -f- 18,00. conf rontando com terreno de C i n t r a Le i te C i a . L t d a . ; . . 
344,75 rr> (trezentos e quarenta e quatro metros e setenta e c inco centímetros) 
em reta pela cerca divisória da fa i xa até (G) distante 15 m (quinze metros) à 
d i re i ta da estaca 1892 + 13.25 ~ : P . T . da l i n h a locada; 161 m (cento e sessenta 
e u m metros) em curva pe la cerca divisória da fa ixa para le la a curva de R 
1.145,93 até <H> distante 15 m (quinze metros) à dire i ta da estaca 1884 4 - 12.00 
da l i nha locada, confrontando de (F) a ( H ' com terreno dos t ransmi tentes ; 73 
m (setenta e três metros) em curva pela cerca divisória da ant iga l i n h a em trá
fego até o ponto <C) de p a r t i d a conf rontando com terreno da Es t rada de F e r r o 
Sorocabana, tudo de acordo com a p lanta e memor i a l S D . 611, da mesma E s 
t r a d a . Das áreas com 200 m2 (duzentos metros quadrados) e encravadas c om 
21.880 m2 (vinte e u m m i l , oitocentos e o i tenta metros quadrados) da p l a n t a 
S D . Ü'06; D a área da fa ixa , com 200 m2 (duzentos metros quadrados ) : P a r t i n d o 
do ponto d ) à esquerda que d is ta 15 m (quinze metros) da estaca 1953 do eixo 
locado seguem: 11 m (onze metros) em reta até (J) d istante 15 m (quinze m e 
tros) à esquerda da estaca 1953 -(- 10 da l i n h a locada con f rontando com ter re 
nos do t ransmi tan t e ; 34 m ( t r in ta e quatro metros) em re ta até ( K ) d is tante 
15 m (quinze metros) à d i re i ta da estaca 1952 + 16 da l i n h a l ocada : 4.50 m 
(quatre metros e c inquenta centímetros) em reta até (L) d istante 15 m (quinze 
metros) à d i re i ta da estaca 1952 - f 11 da l i n h a locada, confrontando com te r 
reno do t ransmi tente : 31 m ( t r in ta e u m metros) e m curva ate (I) ponto de 
pa r t i da confrontando com terrenos do leito da l i n h a existente. D a área e n c r a 
vada, com 21,880 m2 (vinte e u m m i l , oitocentos e o i tenta metros quadrados^, 
da p lanta S D . 606; Pa r t indo do ponto (I) s i tuado 15 m (quinze metros) à es
querda da estaca 1953 seguem: 404 m (quatrocentos e quat ro metros) e m 
retas e curvas pela cerca divisória até (M> si tuado na l i n h a divisória entre o 
interessado e Olavo Fe r r e i r a de Sá, confrontando com terreno da fa i xa da l i n h a 
ve lha- 334 (trezentos e t r i n t a e quatro metros) em re ta com rumo 62.°00' N E 
até (,)) d is tante 15 m (quinze metros) à esquerda da estaca 1953 - f 11,00, c o n -
f ron tanco com terreno de Olavo Fe r r e i r a de Sá; 11 m (onze metros) em re ta 
com rumo 55.°00' S E até (I) de par t ida confrontando com o interessado, tudo 
de acôvdo com a p l an ta S D . 606, a c ima a l u d i d a " . 

A r t i go 2.o — A despesa, no tota l de C r $ 50 .725 ,90 ( c inquenta m i l , 
setecentos e v inte e c inco cruzeiros e noventa centavos) , r e l a t i va à reposição 
que, em decorrência da diferença de valores dos imóveis, a Fazenda do Estad» 
deverá fazer a José M a n o e l B i c u d o Fe r ra z e D jau las da Fonseca Fe r ra z F i l h o , 
correrá à conta d a verba n . 300-8.61.2 — Obras Ferroviárias, do orçamento 
v igente . 

A r t i go 3 . 0 — Os permutantes dos imóveis a que se refere a presen
te le i f i cam isentos do pagamento do imposto d e , transmissão da propr iedade 
imobiliária " i n t e r v i v o s " . 

A r t i go 4 o — Esta le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Ar t i go 5.0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 18 de outubro de 

1960 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
José A v i l a D i n i z Junque i r a 
José V icente de F a r i a L i m a 

Pub l i cada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 19 de Outubro de 1960. 

João de S ique i ra Campos 
D i r e t o r G e r a l , Subs t i tu to . 

? L E I N . 5 915, D E 18 D E O U T U B R O D E 1960 

Dispõe sobre aqusição, por doação, de imóvel situado no 
município de Fcrnandópolis 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo » 

seguinte l e i : 
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